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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 113/2020 - TOMADA DE PREÇOS N.º 006/2020 

ATA DE SESSÃO DE ABERTURA DE ENVELOPE DE “DOCUMENTAÇÃO” 
 

Aos onze dias do mês de maio de dois mil e vinte, às oito horas e trinta minutos, reuniram-se na 
Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Paraisópolis, o Presidente da Comissão de Licitação 
Leandro Endrigo Alves Carvalho e os membros  Agnaldo Costa Manso e Isabela Adriane da Silva, 
nomeados pela Portaria 651, de 04 de junho de 2019, para o ato de abertura dos envelopes 
referentes ao Processo Licitatório nº 113/2020 – Tomada de Preços nº 006/2020 destinado a 
contratação de empresa de engenharia para execução de obras de fechamento, confecção 
de piso, instalações hidro sanitárias e elétricas do galpão industrial situado na Rua dos 
Trabalhadores, Lote 1A, Bairro da Bomba, deste município. Presente à sessão a Sra. Larissa 
Aparecida Marinho Lima, portadora do CREA MG n.º 247144/LP, Supervisora de Obras e Projetos 
da Prefeitura Municipal de Paraisópolis/MG. Compareceram as seguintes empresas: 
CONSTRUTORA CAMARGO & RIBEIRO EIRELI, inscrita no CNPJ nº 04.932.093/0001-43, com 
sede à Rua Coronel Brito Filho, nº 389, bairro de Fátima, município de Pouso Alegre/MG, 
representada pelo Sr. Ronaldo Camargo Ribeiro, inscrito no CPF sob o nº 772.807.506-30; 
CONSTRUTORA CARVALHO E DUARTE LTDA, inscrita no CNPJ nº 32.091.094/0001-48, com 
sede à Rua Antônio Florêncio Nogueira, nº 225, bairro centro, no município de Careaçu/MG, 
representada pelo Sr. Guilherme Elias Duarte, inscrito no CPF sob o nº 118.642.636-52; LEVRA 
SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº 23.348.484/0001-60, com sede à 
Avenida Padre Lourenço, nº 2100, bairro Nossa Sra. de Fátima, no município de Itajubá/MG, 
representada pela Sra. Elisandra Regina Pedroso de Carvalho, inscrita no CPF sob o nº 
051.427.026-89; MADSON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.604.283/0001-60, com sede à Avenida Prefeito Otto Pereira de 
Castro, nº 213, bairro Carlos Elói Guimarães, no município de Conceição do Rio Verde/MG, 
representada pelo Sr. Madson Haroldo Leal Villela, inscrito no CPF sob o nº 110.245.436-25 e RC 
BORGES CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.350.979/0001-00, com sede à Rua 
Marechal Deodoro, nº 480, andar 3, bairro Jd. Sta. Lúcia, no município de Pouso Alegre/MG, 
representada pelo Sr. Gabriel Francisco Machado Alves, inscrito no CPF sob o nº 115.739.946-00. 
Protocolou os envelopes de “Documentação” e “Proposta” a empresa: CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA MOSAICO EIRELI - EPP, inscrita no CNPJ nº 04.587.542/0001-63, com 
sede à Avenida Vicente Celestino, nº 109, bairro centro, município de Três Pontas/MG. Dando 
início aos trabalhos o Presidente da CPL prestou alguns esclarecimentos sobre o funcionamento 
da licitação na modalidade Tomada de Preços e iniciou a fase de Credenciamento, onde os 
representantes das empresas presentes foram chamados a exibir os documentos que lhes 
conferem poderes para participar do certame e respectivos documentos de identidade, sendo as 
empresas credenciadas. Durante a análise dos documentos foi constatado que as empresas 
MADSON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e RC BORGES 
CONSTRUTORA LTDA não comprovaram a condição de Empresa de Pequeno Porte, não 
podendo as mesmas usufruírem dos benefícios da Lei Complementar 123/2006. Posteriormente 
foram recolhidos os envelopes de “Proposta Comercial” e de “Documentação” das empresas 
licitantes, passando-se os mesmos para rubrica de todos os integrantes da CPL e licitantes 
presentes. A seguir, a CPL passou à abertura do envelope de “Documentação” das referidas 
empresas, colocando à disposição dos presentes os documentos neles contidos para exame. 
Avaliando os documentos de habilitação exigidos no edital, à luz dos princípios da razoabilidade e 
do formalismo moderado, a Comissão Permanente de Licitações inabilitou as empresas 
CONSTRUTORA CARVALHO E DUARTE LTDA, LEVRA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA 
– ME e MADSON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA e 
habilitou as empresas CONSTRUTORA CAMARGO & RIBEIRO EIRELI, RC BORGES 
CONSTRUTORA LTDA e a CONSTRUTORA E INCORPORADORA MOSAICO EIRELI – EPP. A 
empresa CONSTRUTORA CARVALHO E DUARTE LTDA foi inabilitada por ter apresentado 
atestados de capacidade técnica incompleto e com grau de complexidade inferior ao exigido para 
execução da obra, principalmente no tocante as Instalações Elétricas, Piso, Sistema de Proteção 
Contra Incêndios e com quantitativos executados muito inferiores aos constantes na planilha 
orçamentária. A empresa LEVRA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – ME foi inabilitada por 
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ter apresentado atestados de capacidade técnica incompleto e com grau de complexidade inferior 
ao exigido para execução da obra, principalmente no tocante ao Piso, Sistema de Proteção Contra 
Incêndios e com quantitativos executados muito inferiores aos constantes na planilha 
orçamentária. A empresa MADSON INDUSTRIA E COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA foi inabilitada por ter apresentado atestados de capacidade técnica 
incompleto e com grau de complexidade inferior ao exigido para execução da obra, principalmente 
no tocante ao Piso, Sistema de Proteção Contra Incêndios e com quantitativos executados muito 
inferiores aos constantes na planilha orçamentária. As demais empresas foram habilitadas, em 
razão do atendimento de todas condições de habilitação constantes no edital. Considerando que 
as empresas participantes não apresentaram Termo de Renúncia quanto a fase de Habilitação e a 
ocorrência da inabilitação de 03 (três) empresas participantes do certame, fica concedido o prazo 
legal para os interessados interporem recurso, caso tenham interesse. Decorrido o referido prazo, 
as empresas serão convocadas para a fase de abertura de propostas através de intimação por 
correio eletrônico. Os representantes das empresas CONSTRUTORA CARVALHO E DUARTE 
LTDA, LEVRA SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA – ME e MADSON INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA retiraram-se antes do término da sessão pública. Nada 
mais havendo a tratar o Presidente encerrou a sessão as 14h05min, lavrando-se a presente ata, 
que lida e achada conforme, vai assinada pelo Presidente, membros da Comissão Permanente de 
Licitação, Supervisora de Obras e Projetos e representantes das empresas licitantes presentes. 
 

 
Leandro Endrigo Alves Carvalho 

Presidente da CPL 
 
 
 
Membros da CPL:  Agnaldo Costa Manso                          Isabela Adriane da Silva 
 
 
 
Supervisora de Obras e Projetos: Larissa Aparecida Marinho Lima 

 

Empresas Licitantes: 

 
 
 

CONSTRUTORA CAMARGO & RIBEIRO EIRELI 
Ronaldo Camargo Ribeiro 

RC BORGES CONSTRUTORA LTDA 

Gabriel Francisco Machado Alves 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 


